
 
 
 
  

 
PROJETO DE LEI N.º ___________/2025. 

 
PRORROGAÇÃO DE CONTRATO 
TEMPORÁRIO PREVISTO NAS 
LEIS MUNICIPAIS 2.329/24, 2.350/24 
E 2.401/25. 

 
 
BOLIVAR ANTÔNIO DE SOUZA RABELO GOMES, Prefeito 

Municipal de Caraá, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, FAÇO SABER 

que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a presente Lei: 

 

Art. 1º Fica o Prefeito Municipal autorizado a prorrogar a vigência do 

contrato temporário da Agente Comunitária de Saúde (ACS), Teresinha Dadda Monticelli, 

matrícula 2164, com atuação na área 3: Estratégia de Saúde da Família (ESF Nascente), até a 

finalização de novo Processo Seletivo Público, aberto para suprir vaga não preenchida pelo 

Processo Seletivo Público 01/2024, junto à Secretaria Municipal de Saúde, previsto nas Leis 

Municipais 2.329/23, 2.350/24 e 2.401/25, por mais 1 (um) ano. 

 

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei serão custeadas 

por dotação orçamentária própria. 

 

 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Caraá, 21 de agosto de 2025. 
 
 
 
 
 

BOLIVAR ANTÔNIO DE SOUZA RABELO GOMES 

Prefeito Municipal 
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JUSTIFICATIVA 

 

A Prefeitura Municipal de Caraá realizou no ano de 2024 Processo 

Seletivo Público n° 01 publicado pelo Edital 01/2024 em 04.09.2024, a seleção visava a 

contratação de diversos empregados públicos para atuarem como Agente Comunitários da 

Saúde ou Agente de Combate às Endemias. Cabe ressaltar que o concurso de Agente 

Comunitário da Saúde é dividido em áreas (regiões) de atuação sendo requisito para 

aprovação no concurso que o Agente Comunitário de Saúde resida na área geográfica  em que 

atuar. 

 

No concurso para Agente Comunitário de Saúde tanto a área 1 (6 vagas) 

como a área 2 (5 vagas) tiveram o número necessário de aprovações e os aprovados já estão 

em atuação. 

 

Ocorre que na área 3 - Estratégia de Saúde da Família (ESF Nascente), 

das 5 vagas existentes apenas 4 vagas foram preenchidas. Em razão disso, a realização de 

novo Processo Seletivo Público já está em andamento para suprir a vaga remanescente. 

 

Todavia, até a finalização do Processo Seletivo Público é necessária a 

prorrogação do contrato temporário da única Agente Comunitária de Saúde com contrato 

vigente na área 3, que é a Sra. Teresinha Dadda Monticelli, matrícula 2164. 

 

Assim, a fim de possibilitar a continuidade dos serviços públicos e a 

manutenção do completo atendimento das famílias na região da área 3, se faz necessário e 

urgente a prorrogação do contrato temporário da Sra. Teresinha Dadda Monticelli, cujo a 

vigência encerra em  07.09.2025. 

 

A título de demonstração da dimensão da área 3 e da necessidade do 

preenchimento dos 5 Agentes Comunitários de Saúde para possibilitar abrangência de todas 

as localidades, lista-se todas as localidades abrangidas: 
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Área de 
Atuação 

Descrição da Abrangência 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

Área 3: 

ESF 

Nascente 

Microárea 1: Lageadinho e Fraga: Inicia na Ponte Branca, Estrada Alves 

Belloli até a ponte de balanço, Estrada Angelo Belloli (toda sua extensão), 

Alto Lageadinho: Estrada dos Teixeira (toda sua extensão), Estrada da 

Trilha do Mato (até o arroio, próximo a residência de Augusto Teixeira), 

Estrada da Pousada da Lua (toda sua extensão), Estrada Dom Augusto 

Petro (da divisa do Alto Lageadinho, próximo a residência de Daltro 

Gregis até o campo do Vano), Estrada Alberto (até a casa 003), Estrada do 

Vicente (até a residência de Elias Dadda), Estrada do Vicente e do Manara 

(até a casa antiga de José Alcemiro), Estrada Três Morros (toda sua 

extensão), Estrada da Nascente (toda sua extensão), Estrada da Varzinha 

até o final na Aldeia Indígena. 

Microárea 2: Morro dos Dias: Inicia na primeira entrada do Morro dos 

Dias, Passo Osvaldo Cruz: Estrada Luiz Pisoni Sobrinho até a Ponte 

Branca, localidade de Morro dos Dias (toda sua extensão), Estrada Simão 

Belloli ( até a primeira ponte à direita), localidade de Arroio Guimarães 

(toda sua extensão) e Morro dos Albani (até a residência de Batista 

Manara). 

Microárea 3: Linha Padre Vieira: Inicia na Pousada Terra e Magia, 

Estrada Invernada (da casa n° 3061 até a casa n° 3717), Estrada Travessa 

Dez (toda sua extensão), Estrada José Manara (toda sua extensão), Estrada 

Linha Padre Vieira(toda sua extensão), Estrada Gregorio Lorenci (toda sua 

extensão), Estrada Fernando Rossoni (toda sua extensão), Travessa 

Henrique Bertoli (casa n°420), Estrada Elias Sana (até a residência de 

Dione da Silva Sana), Estrada Menotti (até a residência de Luiz Dadda), 

Estrada Simão Belloli (até a residência de Maria Carmem Pelissoli 

Lorensi), Estrada Morro dos Souza (toda sua extensão) e Estrada Nove 

Morro Agudo (da casa n° 1915 até a casa n° 2202). 
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Microárea 4: Pedra Branca e Alto Pedra Branca: Estrada Dinis Cardoso 

Ramos (toda sua extensão), Rua Zeferino José de Oliveira (toda sua 

extensão) e Morro 29. 

Microárea 5: Alto Rio dos Sinos: Inicia na cancha de corrida de cavalos 

até a primeira entrada do Morro dos Dias, toda a localidade de Alto Grota e 

Rua Emilio Geraldo (inicia na residência de Evandro Reis Bereta até o 

final da rua juntamente com suas ramificações). 

  

Ressalta-se que através de Portaria 087/2025 foi nomeada comissão de 

coordenação e fiscalização para a elaboração do novo concurso público para provimento de 

cargos, entre eles o de Agente Comunitário de Saúde, todavia, em razão dos trâmites 

administrativos ainda não houve a conclusão do processo.   

 

Portanto, a aprovação deste projeto de lei é uma medida necessária para 

manter a continuidade do serviço público até a finalização do Processo Seletivo Público já em 

andamento, caracterizando, portanto, uma necessidade temporária e emergencial.  

 

 

Caraá, 21 de agosto de 2025. 
 
 
 
 
 

BOLIVAR ANTÔNIO DE SOUZA RABELO GOMES 

Prefeito Municipal 

 

 

 

_________________________________________________________________________________________________________________ 
Av. Arno Von Saltiel, 478 -  Centro. CEP: 95515-000 - Caraá/RS. E-mail: prefeitura@caraa.rs.gov.br. Fone: (51) 
3615-1222 – www.caraa.rs.gov.br 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

B
O

LI
V

A
R

 A
N

T
Ô

N
IO

 D
E

 S
O

U
Z

A
 R

A
B

E
LO

 G
O

M
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ar
aa

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
75

7-
06

4D
-4

35
E

-7
E

60
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 7
75

7-
06

4D
-4

35
E

-7
E

60



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 7757-064D-435E-7E60

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

BOLIVAR ANTÔNIO DE SOUZA RABELO GOMES (CPF 039.XXX.XXX-35) em 21/08/2025 15:28:24

GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://caraa.1doc.com.br/verificacao/7757-064D-435E-7E60
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